
rPoJUCA
" PREV

AUTAROUIA PREVIDENCIÁRIA DO IPOJUÇA

"Dispôe sobre a desagnação
do(s)gestor(es) dos contratos
administrativos firmados no âmbito
da Autarquia Previdênciária do
Municipio do lpojuca
IPOJUCAPREV, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA PREVIDÊNCÉRA DO MUNICIPIO DO
IPOJUCA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais conferidas
pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal no 14.13312021, de 0110412021,
que dispõe sobre as licitaçÕes e contratos, em especial o previsto no artigo 117,

RESOLVE:

Art. 10 Nomear como Gerente dos contratos ADMINISTRATIVOS,
DERIVADOS DE PROCESSO DE CONTRATAÇÔES DTRETAS E PROCESSOS
LICITATÓRIOS firmados pela Autarquia Previdênciária do Municipio do lpojuca -
IPOJUCAPREV o seguinte servidor:

- JOSÉ CARLOS DE AGUIAR VAN DER LINDEN, MAT. 80109 CPF NO.

063.054.504-98. MAT. 80í09

ArL ? Fica garantido ao Gerente de Contratos amplo e irreshito acesso aos
autos dos processos ADMINISTRATIVOS, DERIVADOS DE PROCESSO DE
ooNTRATAÇÔES DIRETAS E PROCESSOS LICITATÓRIOS relativos aos
Contratos sob sua Gestão e demais documentos em poder de qualquer servidor ou
Autoridade.

Art. 30 A presente designação não representará em ônus ao lpojucaPrev,
nem ensejará pagamento de horas extraordinárias de serviço aos servidores.

AÉ, 40 A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposiçôes em contrário.

lpojuca, 02 de janeiro de 2025

ED A JOSE DA SILVA
PRESIDENTE E E UTIVO. IPOJUCAPREV
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